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LEI Nº 1961/2010 

 

TORNA OBRIGATÓRIA A MANUTENÇÃO DE EXEMPLAR DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NOS 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes na Câmara Municipal, 

APROVA: 

 

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços obrigados a 

manter, em local visível e de fácil acesso ao público, um exemplar do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

Parágrafo Único – Deverá ser colocada no estabelecimento placa indicativa do local de 

acesso ao referido código. 

 

Art. 2º - Não cumprimento do dispositivo nesta Lei implicará à seguinte penalidade, a ser 

aplicada aos infratores pela autoridade administrativa no âmbito de sua atribuição: 

I – multa no montante de até R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos). 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 29 de outubro de 2010. 

 

 

 

Dr. Mário do Livramento Rodrigues Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Leandro Augusto Pinto Abidalla 

Superintendente Administrativo 

 

Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo 

dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 29 de outubro de 2010._________________________ 

Leandro Augusto Pinto Abidalla - Superintendente Administrativo. 


